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FL. On, 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  
ESTADO 	DE 	SÃO 	PAULO 

MENSAGEM N.° 71/2018 
De 29 de agosto de 2018 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar à apreciação de 
Vossa Excelência e dessa Nobre Câmara Municipal, o incluso 
projeto de lei que dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 352.000,00 (trezentos e cinquenta e dois 
mil reais). 

Trata-se de valores provenientes do 
aditamento de convênio mantido com o Estado de São Paulo, por 
meio da Secretaria Estadual de Educação, destinado ao Programa 
de Transporte de Alunos da Rede Estadual de Ensino, nos termos 
do Decreto Estadual n° 48.631, de 11 de maio de 2004. 

Destarte, se faz necessária a abertura de 
crédito especial. 

Registro que os diretores dos Departamentos 
estão à disposição para maiores esclarecimentos. 

Ao ensejo, reitero a Vossa Excelência e 
demais membros dessa Augusta Casa meus protestos de elevado 
apreço e distinta consideração, requerendo para este projeto de 
lei os benefícios da tramitação sob regime de urgência, 
observadas as disposições regimentais de praxe. 

CLAUDIO JOSÉ DE GÓES 
PREFEITO 

Ao Exmo. Sr. 
Newton Dias Bastos 
DD. Presidente da Egrégia 
Câmara Municipal de São Roque — SP 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  
ESTADO 	DE 	SÃO 	PAULO 

°. 
4• 

PROJETO DE LEI N.° 71, de 29/08/2018 	rL 	 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 352.000,00 
(trezentos e cinquenta e dois mil reais). 

O Prefeito da Estância Turística de São Roque, no 
uso de suas atribuições legais, 

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância 
Turística de São Roque decreta e eu promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no 
Orçamento Programa do Município, crédito adicional suplementar no valor de R$ 
352.000,00 (trezentos e cinquenta e dois mil reais), no orçamento vigente: 

(207) 01.04.08.12.362.0039.2040.3.3.90.39.00 	 R$ 352.000,00 
Fonte: 02 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 
Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica 
Manutenção e Ampliação do Transporte Escolar — Ensino Médio 

TOTAL: 	 R$ 352.000,00 

Art. 2° O valor do crédito a que se refere o art. 1° será 
coberto com recursos resultantes da previsão de excesso de arrecadação, com o 
Termo de Aditamento ao convênio celebrado com a Secretaria de Estado da 
Educação e o Município de São Roque, objetivando a transferência de recursos 
financeiros destinados a auxiliar a manutenção de Programa de Transporte de Alunos 
da Rede Estadual de Ensino, no valor de R$ 352.000,00 (trezentos e cinquenta mil 
reais). 

Art. 3° Ficam alterados os anexos das Leis 4.690 de 
19/07/2017, Lei 4.691, de 19/07/2017, Lei 4.740 de 15/12/2017. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 29/08/18 

CLAUDIO JOSÉ DE GÓES 
PREFEITO 

/mgsm.- 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  

ESTADO 	DE 	S ÃO 	PAULO 

- São Roque - Terra do Vinho, Bonita por Natureza - 	
(Cr 
I 

•.‘ 

L42,2(  

\ 2 São Roque, 21 de junho de 2018. 	p wy‹ 

Oficio nº 75/2018 

Senhor Secretário, 

Tem o presente a finalidade de solicitar a assinatura do Termo de 

Aditamento de Convênio celebrado entre o Município de SÃO ROQUE e o Estado de São Paulo, 

através da Secretaria da Educação, objetivando a transferência de recursos financeiros 

destinados a auxiliar a manutenção de Programa de Transporte de Alunos da Rede Estadual de 

Ensino, nos termos do Decreto n° 48.631, de 11 de maio de 2004. 

Sem mais para o momento, reitero protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

CLÁUDIJOSÉ DE GÓES 

(kishg  

Prefeito 

Ao 
limo. Senhor 

JOÃO CURY NETO 
M.D. Secretário de Estado da Educação 

São Paulo 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 

ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE EDUCACÂO 
4.1. Frota Própria: 

Conforme os valores disposto na Planilha de Composição de Custos no sistema 
Secretaria Escolar Digital — SED, totaliza-se o valor de R$ 1.421.798,66, para 
pagamentos dos seguintes itens; 

Manutenção/Custeio - 200 dias letivos: R$ 172.230,66 

I. Manutenção preventiva e corretiva do veículo; 

II. Combustível; 

III. Despesas com documentação e seguro obrigatório (DPVAT); 

Motoristas: R$ 84.200,00 

IV. Pagamento de 5 Motorista (s). 

V. Custo do Uniforme (calça e camisa) 

Serviço de Monitoria: R$ 11.800,00 

VI. Pagamento de Bolsa Estágio à O monitor (es) estagiário (s) (nos termos da Lei 
Federal n* 11.788, de 25/09/2008). 

VII. Pagamento de 1 monitor (es) Servidor Municipal. 

VIII. Pagamento de O monitor (es) de Contratação Terceirizada; 

IX. Custo do Uniforme (colete) e Serviço de Comunicação. 

Obs.: Em caso de terceirização do serviço de monitoria deve- se prever na contratação 
uniforme e serviço de comunicação. 

4.2. Frete: 

Conforme os valores disposto na Planilha de Composição de Custos no sistema 
Secretaria Escolar Digital — SED, totaliza-se o valor de R$ 263.968,00, para 
pagamentos dos seguintes itens; 

Quilometragem Rodada — 200 dias letivos: R$ 263.968,00 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 

ESTADO DE SÃO PAULO 
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setembro/2018 9370,00 

outubro/2018 
,... 

132.609,87 9.570,00 

novembro/2018 132.609,87 9.570,00 

dezembro/2018 

fevereiro/2019 

132.609,87 9.570,00 

132.609,87 9.570,00 

março/2019 132.609,87 9.570,00 

abril/2019 132.609,87 9.570,00 

maio/2019 132.609,87 9.570,00 

junho/2019 132.609,83 9.570,00 

TOTAL (R$) 1.326.098,66 95.700,00 14 

10C TOTAL (%) 93,27 6,73 

7 - PREVISÃO DE INICIO E FIM DE EXECUÇÃO DO OBJETO DO CONVÊNIO 

Inicio em 01/08/2018 e término em 31/07/2019. 

Município SAO ROQUE, 14 de junho de 2018. 

Gáudio José de Clo1/4. 
PREFErro 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQ 
^ESTÂNCIA ~isnot-
ESTADO DE alio PAULO 

a %na delida a ameirie ida lisqz- 

Dados do Sr. Prefeito: 
Nome: CLAUDIO JOSÉ DE GóES 

CPF: 055.745.858-71 

RG: 14.443487-8 

Data de Nascimento: 20/08/1963 

Endereço residencial 
completo 

RUA TRÊS, VILLAGGIO MÍLIA, 45 - VILA IKE - SÃO ROQUE - SP 

E-mail institucional: pabinelefisaoroaue.sostov,br 

E-mail pessoal: deuelbevinicarlacioes.combr 

Telefone Residencial: (11) 4712-3436 

Telefone Comercial: (11) 4784-8523 

Telefone Celular: (11) 07120-9747 

Dados do Sr, Gestor do Convõnio: 

Nome: ANA FLÁVIA PASCHOAL 

CPF: 283.257.788-14 

RG: 29. 173.982-9 

Data de Nascimento: 20/11/1978 

Endereço residencial 
completo 

RUA PROFESSORA MARIA GUILHERMINA LEMOS, 35 - JUNQUEIRA 
- SÃO ROQUE - SP. 

E-mail institucional: aftlaeçhoalal58oroaue s(Zaos br 

E-mail pessoal: anabaschoaleflemall 	m  

Telefone Residencial: ( 	4712-6404 

Telefone Comercial: (11) 4784-3073 

Telefone Celular: (11) 97376-4861 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SÀO ROQUE 

ESTADO 	DE 	S ÃO 	PAULO 

- São Roque — Terra do Vinho. Bonita par Natureza — 

TERMO DE UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA DE GEORREFERENCIAMENTO 

Eu, CLÁUDIO JOSÉ DE GÓES, portador do CPFIMF n° 055.745,858-

71, Prefeito(a) Municipal da Estância Turística de São Roque, 

manifesto minha adesão à utilização do Sistema Secretária Escolar 

Digital — SED, por meio do Módulo de Transporte Escolar, em 

destaque ao procedimento de Georreferenciamento dos alunos, que 

permite identificar e mensurar o trajeto percorrido pelo aluno de sua 

residência até a escola, bem como outras ferramentas e relatórios 

disponibilizados na plataforma que irão auxiliar na avaliação dos 

critérios de elegibilidade e principalmente na gestão do Transporte 

Escolar nos estabelecimentos de ensino localizados na área de 

circunscrição deste Município. 

São Roque, 21 de junho de 2018. 

CLÁUDIO JOSÉ DE GÓES 
Prefeito 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
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Segundo Termo de Aditamento de convênio que 
entre si celebram o Estado de São Paulo, por 
intermédio da Secretaria da Educação, e o 
Município de SAO ROQUE, objetivando a 
prorrogação da vigência do ajuste. 
Processo n.° 0441/0081/2016 

O Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria da Educação, com 
sede na Praça da República, 53, na Capital de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n° 
46.384.111/0001-40, neste ato representada por seu Titular, JOÃO CURY NETO, CPF 
148.207.338-26, autorizada pelo Governador do Estado nos termos do Decreto n° 
48.631, de 11 de maio de 2004, e o Município de SAO ROQUE, representado pelo(a) 
Prefeito(a) Municipal CLÁUDIO JOSÉ DE GÓES, CPF 055.745.858-71, doravante 
denominados, respectivamente, SECRETARIA e MUNICÍPIO, observadas as 
disposições da Lei Federal n° 8.666/93 e da Lei Estadual 6.544/89, no que couber, 
objetivando a prorrogação da vigência do ajuste, nas seguintes condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

A vigência do convênio fica prorrogada por mais 12 (doze) meses, de 
01/08/18 a 31/07/19, conforme Plano de Trabalho de fls. -1252 I,.ZC3  do 
Processo n.° 0441/0081/2016. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DOS VALORES 

O valor total estimado do presente aditamento é R$ 1.421.798,66 (um 
milhão quatrocentos e vinte e um mil setecentos e noventa e oito reais e sessenta e 
seis centavos), cabendo à SECRETARIA o valor total de R$ 1.326.098,66 (um milhão 
trezentos e vinte e seis mil e noventa e oito reais e sessenta e seis centavos) para o 
exercício de 2018 e 2019. E como contrapartida do MUNICÍPIO o valor de R$ 
95.700,00 (noventa e cinco mil e setecentos reais) para o exercício de 2018 e 2019. 

§ 1° - Os recursos a serem transferidos pela SECRETARIA ao MUNICÍPIO 
onerarão a Classificação Econômica 334033 e a Classificação Funcional 
Programática 12.368.0815.5740.000, vinculada à Unidade Orçamentária 08001 —
U.G.E. 080340. 

RECEBI EM L1 

T1Lo ~L4 Ç  
ASSINATURA 



38-São Paulo, 128 (161) 

30 	Reginaldo da Silva 01821260 
31 	Renatode 0liveira 76588783 
32 	Sandia Cristina Cabral da Silveira 20895763 
33 	Tiago Susumo Morno Kadogutr 462988387 
34 	Vai drene Gonçalo de Andrade 270337179 

AtMdadalEvento: I Emonno PrEsencial -Etapa 2 e II EP -Etapa?. 
Local de realização. Diretoria de Ensino • Região de Miracatu 
Dato 05.09-2018. 
Horário:08 ás 12 bow913 às 17 horas. 

N.  NOME 	 RG  
1 	Rosilaine Muna de Seara 	 40026625 

Comunicado 
Comunicamos aos professores abaixo relacionados sohm II 

Encontro Presencial do Curso Ingressantes , Etapa 2 - Ensino em 
Foco - 	Edição/2018 o conforme segue: 

Atividade/Evento: 11 Encontro Presencial • Etapa 2 
Local de atuação. DE Miracatu 
Turma' DE Miracatu.ET2.3ed.T01 
Data: 01-09-2018 
Horário, 8h as 125 
Local: Diretoria de Ensino- Regias de Miracatu -Av.Evarista 

Ferreira de Castro, sin.  - Centro - Miracatu - SP 

NOME RG 

Adriana Barbosa °mingues 294612415 
Adriana Paixao de tara 28795022 
Albino Jose de Oliveira 18063702 
Alexandra Lei 22774771 
Armando André Junior 25492901 
Caroline Aparecida Lopes de Godoi 44380514 
Efigenia de Oliveira 19294796 
Fabiana Emendes de Matos 341311443 
Gilbeno da Silva Batista 43360432 
Gisele Serafini Lima 29530993 
Marceli Cristiani Paca Grespan 45019693 
Mayara Almeida Santos 
abale de Da Ramos Teixeira 

4913409040 

Moisés Lopes de Almeida 343808561 91273858  
Osiel de Oliveira Andrade 35544245 
Paulo tle 0lrv¢ira flamas 14779097 
Priscila Cristina Rodrigues Silva 430411860 

Atividade/Evento:11 Encontro Presenciai- Etapa 2 
local de atuação: DE Mincatu 
Tuna: DE Miracatti.E12.3ed.102 
Data:05-09-2018 
Horário:8h às 136 
Local:Diretoria de Ensino-Regido de Miracatv.  -Av EVaKISla 

Ferreira de Castro, s/n° Centro- Miracatu - SP 

NOME 	 RG 

Atolado Gomes dos Santos 	 17600482 
Dayse Crystma Melro dos Santos 	 546241529 

DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO DE MOGI-

MIRIM 

Pinaria do Dirigente Regional de Ensino. de 28-8-
2018 

gedarandp nos termos da Deliberação CEE 21/2001 e 
Indicação CEE 15/2001, da Lei Federal 9394)1996, especialmaile 
no §P do artigo 23 e alineas "b" e "c" do inciso II do artigo 24e 
nos termos do inciso XXIII do atino 2°  da Lei Estadual 10.403, de 
06-07-1971,e à vista da documentação apresentada, que os estu-
dos realizados por Rodrigo Maltempi Mendes, RG 53.643.699 
natural de Mogi Mirim, SR nascido ND 05-11-1999, solicita o 
reconhecimento dos estudos realizados no Chegenne Cerval High 
5~1, EUA, no periodo de 2002017a 09-07-2016 são equiva 
lentes aos do Sistema Brasikiro de Ensinq em nivel de condusão 
do Ensino Médio. PIOC, 119702612018. 

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE PENÃPOLIS  

Portada do Dirigente Regional de Ensino, de 18-0- 
2018 

Convocando, nos termos do inciso II, do artigo 8°, da 
Resolução SE 0012011 e Resolução SE 6112012, alterada pelas 
R.oluções SE 104/2012 e SE 55/2013, os Professores abaixo 
relacionados para participarem da Orientação Técnica "Ação de 
Formação do Programa Ler e EScrerel, Projeto EMAI 5°Ano", 
em 3008.2018, no horario das 8h as 12h e das 13h às 17h na 
EE. Adelino Peters 

EE Augusto Pereira de Moraes 
Matei Cristina Barteiros, RG 17.636.738 
Marileusa Márcia Pepino Tarabini, RG 17.772.157.1 
Vânia Mana Fernandes Cruz Glilpp0, 00 17.362.984 
EEI índia Mana Rosa 
Márcio Pedro, 00.22.842401.,c 
EE Laia Chnsosieno de Oliveira 
Patota Aparecida Guimarães Castilho. EG 20.734.212 
Iolanda Rodrigues da Silva Pereira, RG 12.714.875 
Neide Costa Nunes. RG 15.825.980-4 

DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO DE 

PINDAMONHANGABA 

Portaria do Dirigente Regional de Ensina de 28,8- 
2018 

Convocando, nos termos de inciso I, do artigo r, da 
Resolução SEE 61/2014 alterada pela Resolução SEE 1042014 
os Diretores das Unidades Escolares abaixa relacionadas para 
partiP

úblic
ciparem de reunião com as seguintes caacteristicas: 

o -alvo 
1 Diretores das seguintes andadas Escolares 
E.E. Professora Tonna Casar G. de °Mn 
E E Or. Mário Tavares 
E.E. Prof. Pleodaro Corrêa Cintra 
E E.proP Alexandrina G.A. Rodrigues 

- Professores inscritos para Professor Mediador Escolar e 
Comunitano, edital de 20 03 2010 

Data:30-00.2018 • quinta leira 
Horária: gh 
Local: Núcleo Pedagogico Educacional - Rua Prudente de 

Moraes, 376, Centro, Pindamonhangaba SR 
Assunto, E ntrevis ta  com os cand idatos inscritos para a 

função de Professor Mediador Escolar e Coma Mario, de acordo 
com o edital de 05-08 20112 

DIRETORIA DE ENSINO - REGIAO DE PIRACICABA 

Portadas do Dirigente Regional de Ensino, de 28-13-
2018 

Declarando: 
nos termos da Deliberação CEE 21/2001 e Indicação 15101, 

da Lei Federal 9391/96, especialmente no 0l° do artigo 33 e 
alíneas "b" e 'c" do Inciso II, do Migo 24: nos termos do Inciso 
4011 do Artigo 2' da Lei Estadual 10.403. de 06.07.1971, e a 
vasta da documentação apresentada, que os aludas realizados 
por Bruna Aguarela Poentes. Ru 56.193.960-8, nascida em 
10-06-2000, em Piracicaba, mediante esndos realizados nos 
Estados unidos da América, no periodo de agosto de 2017 a 

smaio de 20113, são equivalentes aos cumpridos no sistema bra 
sileito de ensino, para a conclusão do Ensino Média °traem 
SEE/1096945/2018); 

nos termas da Deliberação CEE 21/2001 e Indicação 15/01, 
da Lei Federal 9.394196, especialmente no § 1°  do artigo 23e 
alineas '12" e' c" do lmiso II, do Artigo 24; nos termos do Imito 
XXIII do Migo 2" da Lei Estadual 10403, de 06-07-1971 e A 
vista da documentação apresentada. que os estudos realizados 
por Ara hora B35ii10. RS 37.168.103-0, nascida em 12-01-2000, 
erro Piracicaba, mediante estudos realizados na Indonésia. no  

periodo de agosto de 2017 a maio de 2018, são equivalentes 
aos cumpridos no sistema brasileiro de ensino, para a conclusão 
do Ensino Médio (Processo SEE/1096945/2018) 

Retificação do 0.0. de 16-12-1016 
Na publicação da Podaria do Dirigente Regional de Ensino, 

de 15-02-2016, onde se lê, fica aprovado o funcionamento do 
curso Educação fundamental anos inais no estabelecimento de 
Ensino Instituto Educacional PoliErasil Ltda, leia-se, Fica aprova,  
do o oferecimento de Curso Ensirto Fundamental. 

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 

PIRASSUNUNGA 

Portaria da Dirigente Regional de Ensina, de 08-14-
2018 

0,spde sabe A prova00 de Repmento Escolar 

A Dirigente Regional de Ensino, da Diretoria de Ensino • 
Região de Registre de acordo com a Decreto 57341/2011, com 
fundamento na Lei 9.39096, Parecer CEE 67/98, Deliberação CEE 
1 	

dada 
44/2016, Deliberação CEE 10/97, e demais normas vigentez e 

à vista da Protocolo 1000900/2018, expede a presente Po: 
Migo 10  • Foca aprovado a novo Regimento Escolares 

Colégio Objetec, Municipio de Araras - SR 
Migo r -A Diretoria de Ensino' Região de Pirassununga, 

responsável pela Supervisão do Estabelecimento de Ensino, 
zelará pelo fiel cumprimento das normas contidas no Regimento 
Escolar, objeto desta rataria 

Migo l°- Esta Portara entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Termo de Aditamento de Convênio 
Convênio de Transporte Escolar de Alunos da Rede Estadual. 
Processo 08181002012016- SPDOC 95346512010. 
Parecer CEE 2462016 
Parecer Consultoria luridica 2512018. 
Autorização do Governador- Decreto 48.631, de 115-2004. 
Convenientes: Secretaia da Educação e a Prefeitura Munh 

cipal de Araras. 
Objeto, Pronogação de prazo de vigência de Convênio, 

para transferência de Recuam financeiros destinados a auxiliar 
a manutenção de Programa de Transporte de Alunos da Rede 
Estadual de Ensino.  

Vigência:01-08.2018 a31-0]2019. 
Data da a55inatura:01.08 2018. 
Vala total: RS 7.753.137.20, sendo RS 5.609.189.94 em 

recursos estaduais, e ES 2343942,26 em recursos munkipais, 
a Mulo de contrapartida. 

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE PRESIDENTE 

PRUDENTE  

Podarias do Dirigente Regional de Emulo, de 28.8-
2018 

Convocando: 
nos termos da Resolução SE 62,de 11-12-2 017, a profissio- 

nal boa dar 	d p 	O' taç-  T" '1° E co 
do Programa Ler e Escrever e Ecoai .1.  ao 3°Ano'. Público Alvo 
Professor Coordenador dos Anos Iniciais. 

Marcia Aparecida Nespoli Braga. RG 17.693.797-3. 
Data: 29.08-2018. 
Local: Diretoria de Ensino' Sala 43. 
emano: Das 8h às 1711: 
os profissionais abaixo relacionados para a Orientação récni• 

ca, Ler e Aprender Matemática. Intervenções Pedagógica e For. 
mação Dotenle, nos temos da Resoluçào SE 62. de 11-12-3017. 

Dia, 30 e 31.08 2010 - 8h às 1711 (conforme escolha indi. 
cada em formularia). 

Páblico Alvo Prokssoros Coordenadores das escolas jatis. 
dicionadas a Diretoria de Ensina de Presidente Prudente e Vice-
-Diretores das escolas que não possuem Professor coordenador. 

DIRETORIA DE ENSINO - REGIAO DE REGISTRO  

Portaria do Dirigente Regional de Ensino. de 2)-8-
2018 

Convocando, nos termos do art. 12 e inciso I doas.14a 
Res. SE 62/2017. os Vice-Diretores do Programa Escala da Funi-
l., para a Drientaçáo Técilica 'Exposição 15 Anos Programa 
Escola da Familia", na seguinte [enfermidade: 

Data: 31-08-2018 
Corado: 08530 às 17530 
Local: Diretoria de Ensino-Regido de Registro. 

ESOUS 	 WICE•NIENUSPEr 

E Ver NayMeCom 
E ProNworalcelbo 

Et Pot Inche* lertili 
H preLzihre UM!, 
Et Prd AllofBanh 
fE Prol PasofEref 
E E RtioloncLut 41.-1 Para 

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE RIBEIRÃO 

PRETO 

Portaria do Dirigente Regional de Ensina, de 284-
2018 

Considerando Convocado o profissional abaixo relacio-
nado para Renova° da Comissão de Polo, para implementação 
da AValiaÇãO Especial de Desempenho de Diretor de Esmola 
ingressante, nos termos da Resolução SE 72, de 23.12.2017, e 
Instrução Conjunta CGRH/Cofilana/Cise 

Público Alvo, Supervisor de Ensino integrante. da Comedeo 
do Polo: 

Marcela Pie. da Silva Zapparolli, RG 22275.479-5 
Rosana Morilha de Oliveira, RG 13.502.785.8 
Data -  28 08-2018 
Horário:920 às 15630 
Local: Diretoria de Ensino- Região de São Carlos - 
Podarias da Dirigente Regional de Ensino 
De 21-8,3018. 
Dnignando Comissão composta pelos Supervisam de Ensino 

Ana Claudia Sampaio S. Abeire RG 27.900 383, e Elaine Lanara 
Amer Kawakani, RG 24717370-5, para...P.M.d. fin6a 
que exercem, efetua analise e parem,-  quanto aos pedidos do Centro 
Edxacional de Sonora Ioda. EPP, situado no MuMcipio de Serrana, 
deAulonzaçãodeAlteraçãode &Trema Rolar. (Perlaria 57120181. 

De 28-83018 
Declarando que as estudos realizadas por Ana Flavia 

Pereyra Ugucione, RG 37.953.181-1, nascida em 0911.1996, 
na cidade de Santa Cruz de La Siena, Sobra, mediante estudos 
realizados pela aluna na escola Saint George, Santa Cruz de La 
Sena, Bmlvia. são equivalentes aos do Sistema Orasilerro ee 
Ensino, ao nível de Conclusão do Ensino Médio.  

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SA0 CARLOS 

Panaria do Dirigente Regional de Ensina de ze-e, 
2018 

Convocando. nos termos da Resolução SE-62, de 11.12 
2017, Supervisores de Ensino abaixo relacionados para Reunião 
da Comissão de Polo 8 - Estágio Probatorio Diretor de afala 
Ingressam?. nos termos da artigo 12 da Resolução SE 62, de 
11.122017, conforme segue: 

Norma Suely Siqueira Eiras RG 6933.899, Sarava Aparecida 
de Azevedo Kellnet RG 9.8210084, 

Data. 28-08-2018 
HOlar10: 0a59h30 as 151130 
Local:Diretoria de Ensino- Região de São Carlos  

DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO DE SÃO JOÃO 

DA BOA VISTA 

Portaria do Dirigente Regional de Ensino. de 28-8- 
2018 

COrIVOCando os DIMONS e os ReSponsáeed Pelo PreenC27  
mente do Plano de Melhoria -MMR, na SED, das escolas abaixo 
relacionadas para Orientação T &rua 'Realização da ReunPãO 
de Nivel (N3) Reda" que ocorrerá nos poios de atendimento, 
nos termos do incisoII do artion Hf, ea RMOlL100 SE 58/2011 

Observação: 
Data -  30-08-2018 
Horário:Das 0530 ás 171330 
Polo São João da noa Vista - E.E. Domingos !Inodoro de 

Oliveira Azevedo. 
Escolas 
E.E. Cap. João alias 
E.E.Nof limotheo Silva 
EE Cel•Joaguim Jose' 
E.E. DOMOU 112e0dor0 0.A.7eVed0 
E.E.Proe Anésia Martins MattoS 
E.E.D7Te0tiloRibeiro de An.:12de 
Et Francisco Dias Paschoal 
E.E.Proe Isaura Teixeira Vasconcelos 
E.E. José Nogueira de Banal 
EE.Idens.Antonio and 
EE. Pe Josué Silveira de Maltas 
E.E. Prof. VirgllioMarcondes de Castro - PEI 
E.E. Cel. Cristiano Osõrio de Oliveira - PEI 
Polo Mococa -1,E, Oscar Villares 
Escolas 
E.E. Barão de Monte Santo 
E.E. Prof. João Cid Godoy 
E,E, Prof.  Cena ide P.Rocha 
E.E.Dr. Carlos Lima Dias - PEI 
E.E. Maestro lustino G. (asno 
E.E. Prof. Benedito Ferraz Buena 
E.E. Prof. João de Moura GUIMafãCS 
E.E, Oscar !alares- PEI 
E F.Prof.Hilda Silva 
E.E. Prof.  Nancy de Rezende Zamarin 
Polo de Aguai - E.E, Padre Geraldo Lourenço 
Exala 
E.E. Jose' tbeodoro de Moraes 
E.E. Pe. Geraldo LOUrenÇO 
E.E. ProP Egle Luporini Costa 
E.E. Conjunto Habitacional Dora Dosamos  Macedo 
Observação: 
Data. 31 08,2018 
Coraria: Das 0630 ás 17530 
Polo Espirito Santo do Pinhal - E.E, Cardeal Leme 
Escolas 
E.E Prol Benedito Nascimento Rosas 
E.E. Cardeal Leme 
EE. Cel. B mista Nova. 
EL Dr. Abetarda César 
E-E, lura )outeiro 
E.E Prof.  loanna di Felippe 
E.E.I3airro )aguar 
E.E.Prot Jose lustino de Oliveira 
LE, Proa, Camelo Lellis 
EE Dr. Almeida Vergueiro 
E.E. José dos Reis Pontes 
Polo São José do Rio Pardo -E.E Euclides da Cunha 
Escolas 
E.E.Canado Rodrigues 
E.E. 	lado Gabrkl Ribeiro 
EE. Euclides da Cunha 
E.E. Piot' udelina O. Pourrat 
EE. POP Stella Couvert Ribeiro 
Ee.ProP Sylvia Portugal 
E E. Prof. Moyses Harta de Macedo 
E.E. Prol Jorge Luis Abichabki 
E.E. Conjunto liabitacional Ratai Medi 
E..Tarquinio Cobra Olyntho 
Polo Ca(onde - E.E. Prol. Fernando Magalhães 
Escolas 
E.E. Prof. Fernando Magalhães 
E.E. Prof. Oscar W. Vasconcellos 
E.E. Prof. Roque leio 
E.E. Dep. Eduando Virente Nasser 
E E Fazenda Cachoeira 
E E Sara Geny Gomes 
Polo Casa Branca - E.E. Prol Narciso Eugênia 
Escolas 
E.E. Prol Antonio Dias Pasdmal 
E.E. Prof.  Carmen Mendes de Carvalho 
E.E. Pe Donizetti Tavares de ama 
E.E.Vicente Paulo Zanchetta 
E E ProlErancfSCo Eugeni0 de Ema 
E.E SUOAraujo 
Polo Vargem Grande do Sul -EE Alexandre Fleming 
Escolas 
E.E.Alexandre Fleming REI 
E.E. Benjamin Rastos 
E.E. &belo Giraldi 

Prof Achiles Rodrigues 
Pref José Gilberto de o Souza 

E.E. Prof.  Rita de Macedo Barreto 
Dr. Francisco "Montai de Carvalho- PEI 

El pai,. Nassa Senhora AParacida 
E.E. losê Zilah Gonçalves d. Santos 
Podaria do Dirigente Regional de Ensino, de 304- 

2018 
O Dirigente Regional de Ensino- Região de S0- João João da 

Roa Vista, som fundamento no Denet0 41685, de 28-02-2003, 
e Resolução SE 73. de 18-04-2013 ,expede a presente Portara: 

Atrigo 1° . Fica autorizada Caroline Stephame Silva de 
Pãva, RG 44.553.226-9, Professora Educação Básicaa upar 
as dependências da Zeladoria da E.E. Fre Zenaide 

oc  
Pereto 

Ribeiro Roda, localizada na cidade de Mococa, SE conforme 
Termo d.e Autorização de Uso que integra o Processo SPdoc 
1205350/2018. 

Anigo 	. As responsabilidades do ocupante da Zeladoria 
estão estabekxidas em Termo de Compromisso devidamente 
assinado pelo compomitente, pela Diretora da Euola e pelo 
Dirigente Regional de Ensina. 

Artigo 32  - 0 Diretor da E.E Prof.  Zenarde Perna Ribeiro 
Rocha velara pelo cumprimento das obrigações do ocupante 
da Zeladoria, adotando a medidas necessarias em caso de 
encaminhamento para desocupação. 

Artigo 4` - A presente autorização tem validade por 2 anos. 
Artigo 	- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação 

DIRETORIA DE ENSINO - REGIAO DE SÃO JOSÉ 

DO RIO PRETO 

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 300-
2010 

Tornando Sem Efebo as Rxtarias publicadas amo D.O. de 
17-08-2018 na parte que convocou os Docentes abaixo Macio 
nados para partuciparem da fase Final da Etapa 1 e Fase Inter 
Etapas-Etapa lV da categoria Infantil dos Jogos Escolares do 
Estado de São Paulo. 

Paulo Vicente do Vallo Canadá, RO 13.021.538.3 
Almandra Rezende Forquim Poleia, 0G 23.904568.1 
Rogaria Toscam Martins, RG 30.336.150 
Vania Fabiana Cunha Modenez,RG 29.1013.046,7  

Ordem de Execução de Serviço 
OES 09/2018 
Processo 1152867/2018 

Termo de Adiamento de Convénio 
Convênio derransporte Escolar de Alunos da Rede Estadual .  
Processo 1222/00000016 • SPDOC 803362/2018, 
Parecer CEE 24612016. 
Parecer Consultoria Suridica 25/2018. 
Autorização do Governador - Decreto 48.631,de 1133004, 
Convenientes: Secretaria da Educação do Estado de São 

Paulo e Prefeitura Municipal de São losé dos Campos. 
Objeto: Prorrogação de prazo de vigência de Convênio, 

para transferência de Reetn505 financeiros destinados a auxiliar 
a manutenção de Programa de Transporte de Alunos da Rede 
Estadual de Ensino, 

Vigência:01.00.2018 a 31-07-2019. 
Data da assinatura:01-08 2018. 
Valor total: RS 20.749.716,10, sendo RS 18.901,814,43 em 

decursos estaduais. e RS 1.847.901,67. em recursos Municipais a 
mulo de conuapartida. 

TOMO de Aditamento de Convênio 
Convem° de Transporte Escolar de Alunos da Rede Estadual. 
Processo 1270100800016 SPDOC 80364612018. 
Parecer CEE 2460116. 
Parecer Consultoria luridica 25.2018. 
Autorização do Governada- Decreto 48.631, de 11.5,2000. 
Convenientes: Secretaria da Ed1.1000 e a Prefeitura Muni 

cipal de São José dos Campos, 
Objeto: Prorrogação de prazo de vigência de Convênio, 

para transferência de Recursos financeiros destinados a auxiliar 
a manutenção de Programa de Transporte de Alunos da Rede 
Estadual de Ensino. 

Vigência. 01,08-3010 a 31 07,2019, 
Data da assinatura, 01-08.2018. 
Valor total: RS 1.379.024,08. sendo RS RS 807.602,97 em 

recursos estaduais e RS 571.421.11, em recursos Municipais a 
titulo de connapartida. 

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SÃO ROQUE  

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 18-8-
2018 

Declarando nos termos da Deliberação CEE 21/2001 e 
Indicação CEEIS/2001, Parecer c NE/CEA 23/2005, da Lei Federal 
9.39411996, especialmente no §P do artigo 23 e alineas 
e 

 
'Crio inciso II do artigo 24 e nos termos do inciso XXIII do 

animo 2° da Lei Estadual 10.403, de 6-7-1971. e á vista da docu-
mentação apresentada, que os estudos realizados em Posadas,  
Argentina no penado de 2001/2004, por Moiro Noelia Aguirre, 
RNE V768657.1. nascida em 11-04-1905 em Posadas-misiones,  
Argentina, são  equivalentes aos do sistema BlaSlleir0 de Ensino. 
em nivel de Conclusão de Ensino Médio. 

Segundo Termo de Aditamento de Convenio 
Convênio de Transporte Escolar deAlunos da Rede Estadual, 
l'IOCe55O 00441/0081/2016 SPDOC SEE/1059979/2018 
Parecer CEE 24612010 
Parecer Consultoria jurídica 25/2018 
Autorização do Governada: Decreta 48631, de 11.05 

2004 
Convenentes-  Secretaria da Educação do Estado de São 

Paulo e Prefeitura da Estância Turística de São Roque 
Objeto: Prorrogação de prazo de vigéncia de Convénio 

para transferência de Recursos financeiros destinados a auxiliar 
a manutenção de Programa de Transporte de Alunos da Rede 
Estadual de Ensino. 

Vigência: 01 08 2018 031022019 
Valor total: 011.421.798,66 sendo RS 1.326090,66 em 

recursos Estaduais e RS95.700.00 em recursos Municipais, a 
tituloo de contrapartida. 

Classificação de RUMOS: Classificação Econômica 334033 
e Classificação Funcional Programática 1236813815.5740.0000, 
vinculada à Unidade Orçamentária 08001 - 	080340. 

Data da assinatura, 31 07-2018 
Segundo Temia de Aditamento de Convênio 
Processo 00442/0081/2016 SPDOC SEE/1060410/2018 
Parecer CEE 246/2016 
Parecer Consultaria Juridica 25/2018 
Amorização do Governador: Decreto 48.631, de 11.05.2004 
Convenentes: Secretana da Educação do Estada de azo 

Paulo e Prefeitura Muntctpal de Vargem Grande Paulista 
Objeto: Prorrogação de prazo de vigência de Convênio 

para transferência de recursos financeiros desdnados a auxiliar 

E nutenção de Pieganla de TiallSpOrtf de Alunos da Rede 
scdual de Ensino. 

Vig 	0; 01-00-2018 a 31.07 2019 
Vala total: RS 2.420.960,84 sendo RS 1.525.205,33 em 

recursos Estaduais e 	895.75551 em recursos Munrcipais, a 
titulo de contrapartida. 

Classificação de Recursos. Classificação Económica 334033 
eClassificação Funcional PrOgraMátiCd 12.368.0015.5740.0000, 
vinculada à Unidade Orçamentária 08001 - USE, 080340. 

Data da assinatura:31-07-2018 
Segundo Termo de Aditamento de Convênio 
Processo 004431008112416- SPDOC 5ff/103816312M8 
Parecer CEE 206/2016 
Par“er Consultoria luridica 25/2018 
Autorizaçãodo Governador.  Decreto 48.671,de 11.052004 
Convenentes, Secretaria da Educação do Estado de São 

Paulo e Prefeitura Municipal de Mairinque. 
Objeto.  Prorrogação de prazo de vigèncra de Convênio 

para transferência de recursos financeiros destmacbs a auxiliar 
a manutenção de Programa de Transpone de Alunos da Rede 
Estadual de Ensino 

Vigência: 01-08-2018 a 31-07-2019 
Valor total. RS 1668.679,40 sendo RS 264152000 em 

recursos Estaduais e R$27.159,40 em recursos Municipais 
titulo de contrapartida. 

Classificação de Recursos: Classificação Econômica 331033 
e Classificação Funcional Programatica 12 368.0815.5740.0000, 
vinculada á Unidade DrÇaMeritálla 08001 - U.G.E 000340 

Data da assinatura: 31 07.2018 
barato de Contrato 
Contrato 19/2018 
Parecer CISE 7771, de 17.013.2018. 
Processo:SE E/1005050/2MB. 
Modalidade:015PM. de Licitação, com fulcro no inciso iv 

do art.° 24 da Lei Federal 8666/93. 
Objeto: Prestação de Serviços de Limpeza em Ambiente 

Escolar em Caráter Emergencal 
Contratante: Diretoria de dose, Regiáo de Sio Roque 

CNPI; 46.384 111/0084.77. 
Contratada, BaIUS serviços Terceirizados 	CNP.1 

02.074.374/0001-87. 
Data da assinatura do termo de contrato. 24 08-2018 
Vigência: 24003018 a 19-02 2019 
Valor Total Estimado de Contrato'111 232 95654 
Classificação Orçamentária. 12.368.0815.6174.0000 
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Diário Oficial Poder Executivo - Seção I 	 quarta-feira, 29 de agosto de 2018 

Contratante.  Dlletala de Ensino-Região de São José do 
Rio Preto. 

Contratada' Antonio de Rodas Mendonça Junior ME 

	

Oblato Contratação de serviços de manutenção e pintura no 	94.0" tWi 
gradil e ama externa do pred. 	DIrelOna de Ensino - Região 	...14.• C.  
São do Etio Preto, cem)ornecimento de todo material necessário. 

Recursos. 001 032 X7 - Elemento 33903979 
Valor. RS 7 913,84 
Assinatura 27 08 2018 

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS 
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São Roque - "A Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

PARECER 158/2018 

Parecer ao projeto de lei n° 071 de 
29/08/2018, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir, no orçamento vigente, 
crédito suplementar no valor de R$ 
352.000,00 (trezentos e cinqüenta e dois 
mil reais). 

A Administração Municipal da Estância Turística 

de São Roque, com o presente Projeto de Lei n° 071, de 29 de Agosto de 2018, 

pretende receber desta Casa Legislativa crédito suplementar no valor de R$ 

352.000,00 (trezentos e cinqüenta e dois mil reais) referente a valores provenientes 

do aditamento do convênio com o Estado de São Paulo, por meio da Secretaria 

Estadual de Educação, destinado ao Programa de Transporte de Alunos da Rede 

Municipal de Ensino. 

É o relatório. 

A iniciativa legislativa de projetos de lei que 

versem sobre a abertura de créditos adicionais é do Poder Executivo Municipal, vez 

que tal operação implica em alteração da peça orçamentária referente ao exercício 

financeiro em curso e serão apresentadas perante a Comissão Permanente de 

Orçamento, Finanças e Contabilidade, que emitirá parecer, apreciado, após, pef 

Plenário na forma regimental (Art. 326, §1°, LOM). 
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São Roque - "A Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

\,te,552:1 
É certo que a abertura dos créditos suplementares e 

especiais depende da existência de recursos disponíveis para acorrer à despesa e será 

precedida de exposição justificativa (art. 43, caput, da LF 4.320/64). 

Quanto a abertura de crédito adicional especial e 

suplementar, a previsão legal está contida na Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 

de 1964, que estatui normas gerais de direito financeiro. 

A propósito, reza o artigo 41, II, da lei federal: 

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em: 
I - suplementares, os destinados a reforço de 
dotação orçamentária; 
II - especiais, os destinados a despesas para as 
quais não haja dotação orçamentária específica; 

- extraordinários, os destinados a despesas 
urgentes e imprevistas, em caso de guerra, 
comoção intestina ou calamidade pública. 
(grifamos) 

O dispositivo legal colacionado confere o 

necessário suporte para a realização de abertura de créditos adicionais especiais e 

complementares para suprir gastos desprovidos da correspondente dotação 

orçamentária ou reforçar dotação orçamentária já existente, respectivamente. 

Prosseguindo em análise técnica, segue abaixo 

dispositivo legal também aplicável ao caso em tela, vejamos: 
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"Art. 43. A abertura dos créditos suplementares eik ).4  
especiais depende da existência de recursos 
disponíveis para ocorrer à despesa e será 
precedida de exposição justificativa." (grifamos) 

Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, 

desde que não comprometidos (art. 43, § 1°, da LF 4.320/64): 

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e 
especiais depende da existência de recursos 
disponíveis para ocorrer a despesa e será 
precedida de exposição justificativa. 
§ 1° Consideram-se recursos para o fim deste 
artigo, desde que não comprometidos: 
I - o superávit financeiro apurado em balanço 
patrimonial do exercício anterior; 
II - os provenientes de excesso de arrecadação; 
IZI - os resultantes de anulação parcial ou total de 
dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, 
autorizados em Lei; 
IV - o produto de operações de credito autorizadas, 
em forma que juridicamente possibilite ao poder 
executivo realiza-las. 	(grifamos) 

Neste sentido, o Projeto atende as exigências legais, 

informando a nova dotação que está sendo criada. bem como indicando quais 

recursos serão utilizados para suplementar a dotação, indicados no projeto de lei 

em apreço, a saber: excesso de arrecadação proveniente de apoio financeiro da 

União. 

Assim, aduzimos que o projeto em exame está em 

plena consonância com a legislação pertinente à matéria, restando aos nobres edis 



É o parecer. 

São Roque, 11 de Setembro de 2018. 

NTO 	FABI i. 	 NANDES 

Assessora Jurídica 

da 44-Finda nitoAtica 09911o, More 
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analisar o mérito da questão, apreciando a operação em comento com as cautelas de "5:4-or„--/-

praxe. 

Diante do exposto, o projeto em apreço encontra-se 

apto a ser deliberado pelas Comissões Permanentes de "Constituição, Justiça e 

Redação", "Orçamento, Finanças e Contabilidade", "Saúde, Educação, Cultura, 

Lazer e Turismo" cujo mérito, quanto a conveniência e oportunidade é de exclusiva 

competência dos Edis. 

Como o projeto trata de Leis Orçamentárias, 

inclusive alterando-as, o quorum de votação é maioria absoluta, dois turnos de 

discussões e votações e votação nominal. 

São Roque - "A Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 



setembro de 18. 

Constituição, Justiç 
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COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUICÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO 	 . 
-vorrr 

PARECER N° 174 — 13/09/2018 

Projeto de Lei No 71/2018-E, 29/08/2018, de autoria do Poder Executivo. 

Relator: Alacir Raysel. 

O presente Projeto de Lei "Dispõe sobre a abertura de crédito 

adicional suplementar no valor de RS 352.000,00 (trezentos e cinquenta 
dois mil reaisr. 

O aludido Projeto de Lei foi objeto de apreciação por parte da 

Assessoria Jurídica desta Casa, tendo recebido parecer FAVORÁVEL e, 

posteriormente, foi encaminhado a estas Comissões para ser analisado consoante as 

regras previstas no inciso I, do artigo 78 do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

Em o fazendo, verificamos que o referido Projeto de Lei, NÃO 
CONTRARIA  as disposições legais vigentes, assim como aos princípios gerais de 

direito. 

Desta forma, o Projeto de Lei em exame esta em condições de ser 

aprovado no que diz respeito aos aspectos que cumprem a esta Comissão analisar, 

devidamente ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de 

Leis. 

Sála/ das Comissões 

Redação aprovou o pare 

• -7 
ALACIR RAYSEL 

OR CPCJR 

o Permanente de 

em sua totalidade. 

ROGÉ LVA 

NTE CPCJR 

latTASC0 DE 
OLIVEIRA 

(TOCO) 
VICE-PRESIDENTE CPCJR 



as Comissos, 13 de setembro de 2018. 

f3r0 
V 	DE DE BRIT 

Relator COPOFC 

r 

MAURO SALVA 	GUEGLIA DE GÓES MARCOS AUGU 
Presidente COPOFC 
	

ARAUJO 
Secretário COPOFC 
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COMISSÃO PERMANENTE DE ORÇAMENTO,  
FINANCAS E CONTABILIDADE  

   

PARECER N° 50 — 13/09/2018 

Projeto de Lei N° 71/2018-E, 29/08/2018, de autoria do Poder Executivo. 

RELATOR: Flávio Andrade de Brito. 

O presente Projeto de Lei "Dispõe sobre a abertura de 
crédito adicional suplementar no valor de R$ 352.000,00 (trezentos e cinquenta 
dois mil reais)".  

O aludido Projeto de Lei foi objeto de apreciação por 
parte da Assessoria Jurídica desta Casa e pela Comissão Permanente de Constituição 
Justiça e Redação, onde recebeu pareceres FAVORÁVEIS, sendo, posteriormente, 
encaminhado a esta Comissão para ser analisado consoante as regras previstas no inciso 
III do artigo 78 do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

Na análise do projeto em questão, verificamos que o 
mesmo NÃO CONTRARIA as disposições legais vigentes, bem como aos princípios gerais 
de direito e aos aspectos orçamentários e financeiros. 

Portanto, somos FAVORÁVEIS à aprovação do Projeto de 
Lei no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar, devidamente 
ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de Leis. 

É o parecer, sob os aspectos que compete a esta comissão 
analisar. 

A Comissão Permanente de Orçamento, Finanças e 
Contabilidade aprovou o parecer do Relator em sua totalidade. 
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COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, EDUCACÃO, 
CULTURA, LAZER E TURISMO  

   

PARECER N°  68 — 13/09/2018 

Projeto de Lei N° 71/2018-E, 29/08/2018, de autoria do Poder Executivo. 

RELATOR: Vereador José Alexandre Pierroni Dias. 

O presente Projeto de Lei "Dispõe sobre a abertura de crédito 

adicional suplementar no valor de RS 352.000,00 (trezentos e cinquenta dois mil 
reals)".  

A presente matéria foi analisada pela Assessoria Jurídica desta Casa 

e pelas Comissões Permanentes de Constituição, Justiça e Redação e de Orçamento, Finanças 

e Contabilidade, onde recebeu pareceres FAVORÁVEIS. 

Após análise do Projeto de Lei verificamos, nos aspectos que 

cabem a esta Comissão analisar, que inexistem óbices quanto ao mérito da propositura em 
pauta. 

Assim sendo, somos FAVORÁVEIS à aprovação do Projeto de 
Lei no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar, devidamente 

ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de Leis. 

Sala das Comissões, 13 de setembro de 2018. 

ã2-5  
t  J _ SE ALEXANDREPIERRONI DIAS 

RELATOR CPSECLT 
\,} 

A Comissão Permanente de Saúde, Educação, Culturafriazer e Turismo 
aprovou o parecer do Relator em sua totalidade. 

Lc \ 

JULIO ANTONIO MARIANO 
	

ISRAEL F 	CO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE CPSECLT 	 VICE-PRESIDENTE CPSECLT 
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VOTACÃO NOMINAL  
(Maioria absoluta — Presidente não vota) 

Projeto de Lei No 71/2018, de 29/08/2018, de autoria do Cláudio José de Góes, que "Dispõe 
sobre a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 352.000,00 (trezentos e 
cinquenta dois mil reais).". 

Vereadores 

Votação do Projeto 

1° Turno 2° Turno 

01 Alacir Raysel 

02 Alfredo Fernandes Estrada `---i 5 
03 Etelvino Nogueira 

04 Flávio Andrade de Brito 
S 

05 Israel Francisco de Oliveira <-) 5 
06 José Alexandre Pierroni Dias 5 S 
07 José Luiz da Silva Cesar 

 

08 Júlio Antonio Mariano 5 S 
09 Marcos Augusto Issa Henriques de Araujo 5 
10 Marcos Roberto Martins Arruda C) S 

11 Mauro Salvador Sgueglia de Góes 

12 Newton Dias Bastos — X — — X — 

13 Rafael Marreiro de Godoy 
5.  

14 Rafael Tanzi de Araújo 5 5 
15 Rogério Jean da Silva 

5 _Ç 

Favoráveis Ilit 	16 1 3 

Contrários { 

(?b 
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PROJETO DE LEI N° 071-E, DE 29/08/2018 
AUTÓGRAFO N° 4.860 de 24/09/2018 
LEI n° 	 • 
(De autoria do Poder Executivo) 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplemen-
tar no valor de R$ 352,000,00 (trezentos e cinquenta e 
dois mil reais) 

O Prefeito da Estância Turística de São Roque, no uso de 
suas atribuições legais, 

	R$ 352.000,00 
Art. 2° O valor do crédito a que se refere o art. 1° será coberto 

com recursos resultantes da previsão de excesso de arrecadação, com o Térrno de Aditamento 
ao convênio celebrado com a Secretaria de Estado da Educação e o MuniCípio de São Roque, 
objetivando a transferência de recursos financeiros destinados a auxiliar a manutenção de Pro.-
grama de Transporte de Alunos da Rede Estadual de Ensino, no valor de R$ 352.000,00 (trezén-
tos e cinquenta mil reais). 

Art. 3° Ficam alterados os anexos das Leis 4.690 de 
19/07/2017, Lei 4.691, de 19/07/2017, Lei 4.740 de 15/12/2017. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Aprovado na 30' Sessã r Ordinária, de 24/09/2018. 
, 

NEWTO 4;,/ 
tr 

BASTOS 

T 	
tuda, 

OLIVEIRA - 	MARCOS ROBE T MARTINS ARRUDA 
(MARQ INHO ARRUDA) 

2° Vice-Presidente 

LVA 	 OSErr(ADRE PIERROurl DIAS .r>  
(ALEXANDRE VETERINÁRIO) 

2° Secretário 

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística 
de São Roque decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a.abrir no Orçamento 
Programa do Município, crédito adicional suplementar no valor de R$ 352,000,00 (trezentos e 
cinquenta e dois mil reais), no orçamento vigente: 
(207) 01.04.08.12.362.0039.2040.3.3.90.39.00 	 R$ 352.000,00 
Fonte: 02 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 
Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica 
Manutenção e Ampliação do Transporte Escolar- Ensino Médio 
TOTAL: 

(NILT, O BASTOS) 
//'"residente 

ISRAEL FRA SCO - 
(TOCO) 

1°  Vice-Pre/sieeft  

•/7  OOP ROGE A S 
- 	e • EA-511- 

XIV'."ecretário 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  
ESTAD•0 	DE 	SÃO 	PAULO 

,e-rt• 5, 

!FL. aL)  

LEI 4.858  
De 26 de setembro de 2018 

PROJETO. DE LEI N° 071/18-E 
De 29 de agosto de 2018 
AUTÓGRAFO N° 4.860 de 24/09/2018 
(De autoria do Poder Executivo) 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 332.000,00 
(trezentos e cinquenta e dois mil reais). 

O Prefeito Municipal da Estância Turística de São 
Roque, 

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância 
Turística de São Roque decreta e eu promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no 
Orçamento Programa do Município, crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 352.000,00 (trezentos e cinquenta e dois mil reais), no orçamento vigente: 

(207) 01.04.08.12.362.0039.2040.3.3.90.39.00 	 R$ 352.000,00 
Fonte: 02 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 
Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica 
Manutenção e Ampliação do Transporte Escolar — Ensino Médio 

TOTAL: 	 R$ 352.000,00 

Art. 2° O valor do crédito a que se refere o art. 1° será 
coberto com recursos resultantes da previsão de excesso de arrecadação, com 
o Termo de Aditamento ao convênio celebrado com a Secretaria de Estado da 
Educação e o Município de São Roque, objetivando a transferência de recursos 
financeiros destinados a auxiliara manutenção de Programa de Transporte de 
Alunos da Rede Estadual de Ensino, no valor de R$ 352.000,00 (trezentos e 
cinquenta mil reais). 

Art. 3° Ficam alterados os anexos das Leis, 4.690 de 

19/07/2017, Lei 4.691, de 19/07/2017, Ler4.740 de 15/12/2017. 	• 

PROTOCOLO CETSR W05926/2018 - 02/10/2018 09:37 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  7.th— 
ESTADO 	DE 	S A O 	PAULO', 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de _sua 

publicação. 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 26/09/2018 

CLAUDIO JOSÉ DE GÓES 
PREFEITO 

Publicada em 26 de setembro de 2018, no Átrio do Paço Municipal 
Aprovado na 30a Sessão Ordinária de 24/09/2018 

/mgsm - 



Publicado no Jornal 	  
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